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Artigo 4.º
Produção de efeitos

1 — A desafectação e a integração no património da 
APA — Administração do Porto de Aveiro, S. A., produzem 
efeitos desde 3 de Dezembro de 1998.

2 — O presente decreto -lei é título bastante para a com-
provação do estabelecido nos artigos anteriores, para todos 
os efeitos legais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 
de Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira — João Manuel Machado 
Ferrão — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 19 de Dezembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Dezembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 24/2008
de 10 de Janeiro

No âmbito do Programa de Simplificação Administra-
tiva e Legislativa (SIMPLEX 2007) tendente à moder-
nização e desburocratização dos processos administra-
tivos, foi identificada a possibilidade de simplificar os 
procedimentos inerentes à atribuição de subsídios para 
assistência a descendentes ou equiparados que integram 
a eventualidade maternidade, paternidade e adopção do 
sistema previdencial.

Neste contexto, é possível, desde já, proceder à sim-
plificação dos procedimentos de atribuição do subsídio 
para assistência na doença a descendentes menores ou 
deficientes, concretizada na dispensa da apresentação do 
requerimento e dos meios probatórios que o instruem, 
exigidos nos termos dos artigos 19.º e 20.º do Decreto -Lei 

n.º 154/88, de 29 de Abril, na sua actual redacção, sem-
pre que seja de presumir a vontade de exercer o direito à 
prestação em causa e verificar oficiosamente os requisitos 
de atribuição.

Com efeito, em algumas das situações em causa, o cer-
tificado de incapacidade temporária para o trabalho por 
estado de doença (CIT), através do qual é, normalmente, 
comprovada a necessidade de faltar ao trabalho para prestar 
assistência a familiares doentes, é remetido às instituições 
gestoras da prestação antes de ter sido formalizada a apre-
sentação do requerimento.

Atendendo a que no CIT se procede à identificação do 
beneficiário e do familiar doente que carece de assistência, 
é possível às instituições gestoras das prestações, sempre 
que se trate de assistência a descendentes do beneficiário 
ou equiparados devidamente identificados no sistema de 
segurança social, presumir a vontade de exercer o direito 
à prestação em causa. Por tal facto, torna -se, igualmente, 
desnecessária a apresentação dos meios de prova relativos 
às relações familiares ou equiparadas.

Por outro lado, uma vez que o CIT atesta também o 
período de impedimento temporário para o trabalho cor-
respondente às situações de faltas não remuneradas para 
assistência à família, a validação deste requisito será efec-
tuada através da declaração de registo de remunerações em 
nome do beneficiário, remetida pelo empregador à segurança 
social, tornando dispensável a declaração específica para o 
efeito que, actualmente, integra o requerimento da prestação.

Face ao que antecede, estabelece -se na presente porta-
ria que o CIT comprovativo do impedimento temporário 
para o trabalho para assistência na doença a descendentes 
do beneficiário, menores ou deficientes, seja considerado 
substitutivo do requerimento do correspondente subsídio, 
dispensando -se os meios de prova que normalmente o acom-
panham sempre que seja possível aos serviços verificarem 
oficiosamente os correspondentes requisitos de atribuição.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Dispensa da apresentação de requerimento

O certificado de incapacidade temporária para o trabalho 
por estado de doença (CIT) que ateste o período de incapa-
cidade temporária para o trabalho para prestar assistência a 
descendentes dos beneficiários ou equiparados substitui o 
requerimento para atribuição do subsídio para assistência 
na doença a descendentes menores ou deficientes, pre-
visto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 154/88, de 29 de 
Abril, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis 

n.os 333/95, de 23 de Dezembro, 347/98, de 9 de Novembro, 
77/2000, de 9 de Maio, e 77/2005, de 13 de Abril.

Artigo 2.º
Dispensa de meios de prova

1 — É dispensada a apresentação dos meios de prova 
que instruem o requerimento sempre que as entidades 
gestoras possam, com base nos elementos atestados no 
CIT, comprovar oficiosamente os seguintes requisitos de 
atribuição do subsídio para assistência na doença a des-
cendentes menores ou deficientes:

a) A identificação do descendente ou equiparado e a 
situação de deficiência se for caso disso;
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b) As relações familiares ou equiparadas entre o bene-
ficiário e o descendente identificado no CIT;

c) A integração do mesmo no agregado familiar do be-
neficiário e a residência em comum;

d) O período de faltas não remuneradas correspondente 
à incapacidade temporária para o trabalho determinada 
pela necessidade de prestar assistência aos descendentes 
ou equiparados.

2 — Os meios de prova dispensados nos termos do 
número anterior são os seguintes:

a) A declaração do beneficiário relativa à integração do 
descendente ou equiparado no respectivo agregado familiar 
e de residência em comum com o mesmo, decorrente do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 154/88, 
de 29 de Abril;

b) O documento de identificação civil do descendente 
ou equiparado e a declaração do empregador relativa ao 
período não remunerado, previstos nas alíneas b) e c) do 
artigo 20.º do mesmo decreto -lei.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do 2.º mês 
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social, em 19 de Dezembro de 2007. 

 Portaria n.º 25/2008
de 10 de Janeiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a AIND — Associação Portuguesa de Imprensa e o Sindi-
cato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, 
Gráfica e Imprensa e outros e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, 
Energia e Química e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de Junho 
e de 22 de Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores proprietários de publicações periódicas 
de carácter informativo e respectivos parques gráficos e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras da primeira convenção re-
quereram a extensão das alterações referidas às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que se dediquem 
à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e aprendizes, são 939, dos quais 198 (21,1  %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 91 (9,7  %) auferem retribuições inferiores às das con-

venções em mais de 6,4  %. São as empresas dos escalões 
até 10 trabalhadores e entre 21 e 200 trabalhadores que 
empregam o maior número de trabalhadores com retribui-
ções inferiores às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades e o 
subsídio de refeição, com acréscimos de, respectivamente, 
2,7  % e 3,3  %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

As convenções abrangem empresas proprietárias de 
publicações com carácter informativo de periodicidade 
diária e não diária. Contudo, a actividade editorial de pu-
blicações periódicas diárias informativas tem regulamen-
tação colectiva própria celebrada por outra associação de 
empregadores, igualmente objecto de extensão. Nestas 
circunstâncias, no sector da edição de publicações perió-
dicas diárias informativas, a extensão apenas abrange as 
empresas filiadas na AIND — Associação Portuguesa de 
Imprensa.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais retroactividade idêntica à das con-
venções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 43, de 22 
de Novembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
CCT entre a AIND — Associação Portuguesa de Imprensa 
e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celu-
lose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros e entre a mesma 
associação de empregadores e a FETICEQ — Federação 
dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Ex-
tractiva, Energia e Química e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de 
Junho e 22 de Julho de 2007, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores proprie-
tários de empresas de publicações periódicas não diárias 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 




